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GABINETE DO SECRETÁRIO
 

OFÍCIO Nº 94/2024/SEMINFRA / GASEC
São Cristóvão, 12 de março de 2024.

 
A Senhora
MARIA LUCIMARA DOS SANTOS SOUZA
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICPIO
Rua Pereira Lobo, 114
 
 
 

Assunto: Solicitação de análise de processo.

 
Senhora Controladora,
 
1 Cumprimentando-a cordialmente, venho através deste, solicitar análise e

emissão de parecer referente ao processo de aditivo de preço ao Contrato nº 043/2022 –
Reforma do Centro de Atendimento ao Cidadão - CEAC, neste município de São
Cristóvão/SE.

2 Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos
colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que por ventura se façam necessários.

 
(Assinado Eletronicamente)

JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR
Secretário Municipal de Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por Julio Nascimento Junior, Secretário, em 14/03/2024, às 08:42, Lei
14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0007476 e o código CRC
5696E806.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.254.699/0001-28
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/08/2006

 
NOME EMPRESARIAL
ENOVA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ENOVA CONSTRUTORA

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R LEOLINDA BACELAR DE LIMA

NÚMERO
563

COMPLEMENTO
SALA 05

 
CEP
44.001-248

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FEIRA DE SANTANA

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EVAN200726@YAHOO.COM.BR

TELEFONE
(75) 9828-2404

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/08/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/02/2024 às 17:15:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 29/02/2024 16:57

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20240892653

RAZÃO SOCIAL

ENOVA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

069.791.174

CNPJ

08.254.699/0001-28

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 29/02/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

- BAIXADO

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Dados da empresa
Identificação

CNPJ: 08.254.699/0001-28 Inscrição Estadual: 069.791.174 PP 

Razão Social: ENOVA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA  

Nome Fantasia: ENOVA CONSTRUTORA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE

Unidade de Fiscalização: INFAZ CENTRO NORTE

Endereço

Logradouro: RUA LEOLINDA BACELAR DE LIMA

Número: 563 Complemento: SALA 05

Bairro/Distrito: CENTRO CEP: 44001-248

Município: FEIRA DE SANTANA UF: BA

Telefone: (75) 98282404 E-mail: EVAN200726@YAHOO.COM.BR

Referência: PROXIMO A PRACA DA KALILANDIA. Localização: ZONA URBANA

 
Informações Complementares

Data de Inclusão do Contribuinte: 31/08/2006

Atividade Econômica Principal:

4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Atividade Econômica Secundária

4120400 - Construção de edifícios

4221903 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

4221905 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações

4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação

4223500 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto

4292802 - Obras de montagem industrial

4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas

4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

4311801 - Demolição de edifícios e outras estruturas

4311802 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4312600 - Perfurações e sondagens

4313400 - Obras de terraplenagem

4321500 - Instalação e manutenção elétrica

4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

4322303 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

4399199 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação

  -  ESTABELECIMENTO FIXO

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL

Situação Cadastral Vigente: BAIXADO Data desta Situação Cadastral: 30/08/2018
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Situação Cadastral Projetada: BAIXADO

Endereço de Correspondência
Endereço: RUA LEOLINDA BACELAR DE LIMA Complemento: SALA 05

Referência: Número: 563

Bairro: CENTRO CEP: 44001248

Município: FEIRA DE SANTANA UF: BA

Informações do Contador
Classificação CRC: Profissional CRC: 16664 -BA Tipo CRC: Originario

Nome: JOILDO NASCIMENTO OLIVEIRA

Responsável pela organização contábil

Classificação CRC: Profissional CRC: Tipo CRC: Originario

Nome: 

Endereço

Endereço: RUA LEOLINDA BACELAR LIMA JN CONTABILIDADE

Número: 563 Bairro: CENTRO Município: FEIRA DE SANTANA UF: BA

Referencia: CEP: 44001248

Telefone: (75) 30216620 Celular: () Fax: () E-mail: GERENCIA@JNCONT.COM.BR

Nota:   Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação
pelo Fisco

Data da Consulta: 29/02/2024
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Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar nº 003, de 22 de
Dezembro 2000 – Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CÓDIGO: N / 2024 / 41689

CONTRIBUINTE: ENOVA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA
ENDEREÇO: RUA LEOLINDA BACELAR LIMA, 563, 39.397-5/70.298-6 - CENTRO
CNPJ/CPF: 08.254.699/0001-28
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 35.298-5
INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 764-1
ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 29/02/2024
DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 29/04/2024

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista
nos Incisos de I a IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 − Código Tributário Nacional.

Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributário Municipal − Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que
venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao.

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua
emissão.

Código de verificação de autenticidade:

cbff60c7f923b7df2b5b68cb896e045b
Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ENOVA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.254.699/0001-28
Certidão nº: 13887657/2024
Expedição: 29/02/2024, às 17:08:40
Validade: 27/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ENOVA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.254.699/0001-28, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR ENOVA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA - INSCRIÇÃO 08.254.699/0001-28

Página 1 de 1

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

EMPREGADOR: ENOVA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA
INSCRIÇÃO: 08.254.699/0001-28
DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/03/2024, às 11:50:49, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: NXAFDQVFVM

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ENOVA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 08.254.699/0001-28 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:56:45 do dia 29/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/08/2024.
Código de controle da certidão: 8434.5955.DF1C.F103
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00390666E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 01/03/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada:

Razão Social: Enova Construtora e Consultoria Ltda
CNPJ: 08.254.699/0001-28
Endereço: RUA LEOLINDA BACELAR DE LIMA,563

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após  
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, sexta-feira, 1 de março de 2024

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1

Certidões (0007570)         SEI 2024.0009.000000152-1 / pg. 11



   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

2
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12/03/2024, 13:02 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.254.699/0001-28
Razão

Social: ENOVA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA

Endereço: R LEOLINDA BACELAR LIMA 563 SALA 05 / CENTRO / FEIRA DE SANTANA
/ BA / 44001-248

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/02/2024 a 26/03/2024

Certificação Número: 2024022603492738583273

Informação obtida em 12/03/2024 13:02:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.254.699/0001-28
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/08/2006

 
NOME EMPRESARIAL
ENOVA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ENOVA CONSTRUTORA

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R LEOLINDA BACELAR DE LIMA

NÚMERO
563

COMPLEMENTO
SALA 05

 
CEP
44.001-248

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FEIRA DE SANTANA

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EVAN200726@YAHOO.COM.BR

TELEFONE
(75) 9828-2404

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/08/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/02/2024 às 17:15:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 29/02/2024 16:57

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20240892653

RAZÃO SOCIAL

ENOVA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

069.791.174

CNPJ

08.254.699/0001-28

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 29/02/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

- BAIXADO

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Dados da empresa
Identificação

CNPJ: 08.254.699/0001-28 Inscrição Estadual: 069.791.174 PP 

Razão Social: ENOVA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA  

Nome Fantasia: ENOVA CONSTRUTORA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE

Unidade de Fiscalização: INFAZ CENTRO NORTE

Endereço

Logradouro: RUA LEOLINDA BACELAR DE LIMA

Número: 563 Complemento: SALA 05

Bairro/Distrito: CENTRO CEP: 44001-248

Município: FEIRA DE SANTANA UF: BA

Telefone: (75) 98282404 E-mail: EVAN200726@YAHOO.COM.BR

Referência: PROXIMO A PRACA DA KALILANDIA. Localização: ZONA URBANA

 
Informações Complementares

Data de Inclusão do Contribuinte: 31/08/2006

Atividade Econômica Principal:

4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Atividade Econômica Secundária

4120400 - Construção de edifícios

4221903 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

4221905 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações

4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação

4223500 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto

4292802 - Obras de montagem industrial

4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas

4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

4311801 - Demolição de edifícios e outras estruturas

4311802 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4312600 - Perfurações e sondagens

4313400 - Obras de terraplenagem

4321500 - Instalação e manutenção elétrica

4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

4322303 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

4399199 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação

  -  ESTABELECIMENTO FIXO

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL

Situação Cadastral Vigente: BAIXADO Data desta Situação Cadastral: 30/08/2018
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Situação Cadastral Projetada: BAIXADO

Endereço de Correspondência
Endereço: RUA LEOLINDA BACELAR DE LIMA Complemento: SALA 05

Referência: Número: 563

Bairro: CENTRO CEP: 44001248

Município: FEIRA DE SANTANA UF: BA

Informações do Contador
Classificação CRC: Profissional CRC: 16664 -BA Tipo CRC: Originario

Nome: JOILDO NASCIMENTO OLIVEIRA

Responsável pela organização contábil

Classificação CRC: Profissional CRC: Tipo CRC: Originario

Nome: 

Endereço

Endereço: RUA LEOLINDA BACELAR LIMA JN CONTABILIDADE

Número: 563 Bairro: CENTRO Município: FEIRA DE SANTANA UF: BA

Referencia: CEP: 44001248

Telefone: (75) 30216620 Celular: () Fax: () E-mail: GERENCIA@JNCONT.COM.BR

Nota:   Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação
pelo Fisco

Data da Consulta: 29/02/2024
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Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar nº 003, de 22 de
Dezembro 2000 – Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CÓDIGO: N / 2024 / 41689

CONTRIBUINTE: ENOVA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA
ENDEREÇO: RUA LEOLINDA BACELAR LIMA, 563, 39.397-5/70.298-6 - CENTRO
CNPJ/CPF: 08.254.699/0001-28
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 35.298-5
INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 764-1
ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 29/02/2024
DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 29/04/2024

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista
nos Incisos de I a IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 − Código Tributário Nacional.

Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributário Municipal − Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que
venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao.

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua
emissão.

Código de verificação de autenticidade:

cbff60c7f923b7df2b5b68cb896e045b
Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ENOVA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.254.699/0001-28
Certidão nº: 13887657/2024
Expedição: 29/02/2024, às 17:08:40
Validade: 27/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ENOVA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.254.699/0001-28, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR ENOVA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA - INSCRIÇÃO 08.254.699/0001-28

Página 1 de 1

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

EMPREGADOR: ENOVA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA
INSCRIÇÃO: 08.254.699/0001-28
DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/03/2024, às 11:50:49, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: NXAFDQVFVM

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.
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22/03/2024, 08:24 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.254.699/0001-28
Razão

Social: ENOVA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA

Endereço: R LEOLINDA BACELAR LIMA 563 SALA 05 / CENTRO / FEIRA DE SANTANA
/ BA / 44001-248

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/03/2024 a 14/04/2024

Certificação Número: 2024031601500547024299

Informação obtida em 22/03/2024 08:24:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ENOVA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 08.254.699/0001-28 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:56:45 do dia 29/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/08/2024.
Código de controle da certidão: 8434.5955.DF1C.F103
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00390666E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 01/03/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada:

Razão Social: Enova Construtora e Consultoria Ltda
CNPJ: 08.254.699/0001-28
Endereço: RUA LEOLINDA BACELAR DE LIMA,563

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após  
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, sexta-feira, 1 de março de 2024

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

2
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INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRAS 

AUTORIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

UNIDADE 

ORÇAMENT

ÁRIA 

CLASSIFICAÇÃ

O FUNCIONAL 

– 

PROGRAMÁTIC

A 

PROJETO/ 

ATIVIDADE 

ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

FONTE 

DE 

RECURSO 

02051 15.451.0035 1714 4490510000 15000000 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo a abertura de processo para o 5° Termo Aditivo (3° aditivo de valor), 

do contrato 43/2022 cujo objeto é a Reforma do Centro de Atendimento ao 

Cidadão – CEAC do Bairro Eduardo Gomes.  

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

Apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e 

justificada o aditivo de valor do supracitado contrato: 

O orçamento, como parte integrante do contrato, é o elemento de 

aferição da execução da obra, sendo por seu intermédio, realizadas as medições 

e pagamentos. É, portanto, um documento que deve estar permanentemente 

atualizado durante a validade do contrato. Assim, a planilha atualizada da obra, 

ao seu final deve retratar o seu “as built”. A seguir está descrita a justificativa de 

cada item aditado ou suprimido na planilha de aditivo: 

Itens 1.06.2 – O acréscimo desse quantitativo se fez necessário, ao 

ser observado durante a fase de acabamento final da área de atendimento ao 

público, que a falta de divisória entre os guichês, ocasionando desconforto aos 

usuários dos serviços do CEAC, devido à falta de privacidade em relação aos 

guichês vizinhos. De forma preventiva, optou-se pela instalação de divisórias 

entre eles, reduzindo o campo de visão do atendente e requerente dos guichês 

adjacentes. Vale ressaltar que a quantidade inicialmente prevista na planilha 

orçamentária, contemplava apenas as divisórias entre ambientes, sendo objeto de 

um aditivo anterior a este que solicita-se, o acréscimo dessa quantidade para a 

fabricação do mobiliário e as divisórias que estavam previstas no projeto do 

mobiliário, as divisórias sobre as quais tratamos nessa solicitação, são sobre as 

mesas (não contempladas no projeto supra citado).  
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Item 1.17.02.4 – O aumento da quantidade de canaletas é para que 

seja possível conduzir o cabeamento da rede de lógica, dos pontos projetados até 

os guichês, tendo em vista que a quantidade orçada previa apenas a condução do 

cabeamento pela parede. Contudo não haveria efetividade dos serviços de 

atendimento ao cidadão se não houvesse alimentação (através de cabos) de 

internet nos locais de atendimento, por tanto decidiu-se por assim fazer.  

Itens 1.18.19/ 1.18.20/ 1.18.21 / 1.18.22 – A existência de 

tubulação de dreno dos ares condicionados no setor da SMTT sem a devida 

extensão e direcionamento, despeja o fluído advindo dos aparelhos 

evaporadores, na parte superior da fachada lateral do prédio, devido a isto a 

pintura desse local está sendo danificada, bem como apresenta infiltrações.  

As quantidades acrescidas a estes itens refletem os serviços 

necessários para o encaminhamento da tubulação embutida pela parede até sua 

parte inferior para que o lançamento da água seja feito no passeio. 

Item 1.18.29/ 1.18.27/ 1.18.28/ 1.18.30 – Estes serviços são 

necessários para reparar as paredes que apresentam infiltração causada pela 

umidade advinda do solo que chega as alvenarias pelo fenômeno de capilaridade 

e assim passa para o reboco e consequentemente para a pintura, fato este que 

inviabiliza a pintura sem que antes seja feito o devido tratamento. Para tanto é 

necessário retirar reboco já comprometido pela infiltração, regularizar a área, 

aplicar o impermeabilizante e rebocar as paredes novamente, para que só então a 

pintura possa ser executada. 

Itens 1.20.02.1/ 1.20.02.2 – O muro perimetral do terreno onde fica 

o prédio do CEAC, abrange trechos onde houve desplacamento do reboco, 

necessitando de reparos (refazimento do revestimento em argamassa). Para tanto 

é preciso fazer um novo chapisco e reboco na parte onde isso ocorreu. Cabe 

ressaltar que a ocorrência desse desplacamento se deu após o início da obra, não 

sendo possível a sua previsão na planilha orçamentária. 

Ressalta-se que os itens novos incluídos na planilha orçamentária 

de aditivo, foram extraídos do ORSE – SISTEMA DE ORÇAMENTO DE 

OBRAS DE SERGIPE (REFERÊNCIA NOVEMBRO/2021), DA CEHOP – 

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS / SE 

(em anexo), sobre tudo o valor unitário de cada serviço constante na tabela, 

aplicando-se o percentual de Benefícios de Despesas Indiretas (BDI) de 21,05% 

(vinte e um vírgula cinco por cento), referente ao percentual proposto pela 

contratada (proposta vencedora), e um deságio de 9,66% (nove vírgula sessenta 

e seis por cento). 
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VII – OBSERVAÇÕES DE ORDEM LEGAL 

1. As alterações/adequações de quantitativos e de serviços 

pretendidos, não têm a relevância suficiente, para descaracterizarem o objeto 

licitado e contratado, além do que, os seus custos mantêm-se abaixo dos limites 

estabelecidos pelo art. 65 da Lei 8.666 que trata das alterações contratuais. 

2. Houve atendimento às exigências da Lei 8.666, art.65, a) quando 

houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos. 

3. Sem prejuízo do disposto em Lei, o presente contrato poderá ser 

alterado, unilateralmente, pelo Contratante quando houver modificações do 

valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto, respeitado o limite de 50% - cinquenta por cento do valor inicial 

atualizado do contrato e que a contratada ficará obrigada a aceitar. 

4. A rerratificação da planilha orçamentária gera aditivo ao 

contrato, ficando o valor total de R$ 14.947,81 (quatorze mil, novecentos e 

quarente e sete reais, e oitenta e um centavos). 

 

 

São Cristóvão, 08 de março de 2024. 

 

 

 

JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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GABINETE DO SECRETÁRIO
 

OFÍCIO Nº 209/2024/SEMINFRA / GASEC
São Cristóvão, 11 de abril de 2024.

 
A Sua Excelência o Senhor
JOSE ROBSON ALMEIDA SANTOS
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Messias Prado, Nº65
 
 
 

Assunto: Solicitação de análise de processo e emissão de parecer.

 
Senhor Procurador,
 
1 Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste, solicitar análise e

emissão de parecer referente ao processo de aditivo de preço ao Contrato nº 043/2022 –
Reforma do Centro de Atendimento ao Cidadão - CEAC, neste município de São
Cristóvão/SE.

2 Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos
colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que por ventura se façam necessários.

Atenciosamente,
 
 

(Assinado Eletronicamente)
JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR

Secretário Municipal de Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por Julio Nascimento Junior, Secretário, em 11/04/2024, às 18:12, Lei
14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0014456 e o código CRC
B72142B0.

Praça Nosso Senhor dos Passos, Nº37 - Bairro CENTRO CEP 49100-057 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br 
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COORDENADORIAS DO CONTENCIOSO

PARECER TÉCNICO - Nº 113 - PGM / PROCC/COOCON

SEI nº 2024.0009.000000152-1
Parecer PGM n°: 305/2024
Assunto: alteração contratual para aumento de quantitativo e inclusão de serviços novos.
 

 

EMENTA: Contrato nº 43/2023. Alteração contratual. Aumento de quantitativo e
inclusão de serviços novos. Requisitos legais autorizadores do art. 65, inciso I, “a”
e “b”, c/c seu §1º, da Lei nº 8.666/93. Previsão contratual. Satisfação do interesse
público.

 

 

I - Relatório:

Trata-se de consulta  oriunda da Secretaria Municipal de Infraestrutura, relacionada ao contrato nº
43/2023, que tem como objeto a execução das obras/serviços de reforma do Centro de Atendimento ao Cidadão –
CEAC do bairro Eduardo Gomes, neste Município de São Cristóvão/SE, na qual solicita desta Procuradoria Geral
parecer no sentido de opinar se estariam presentes os requisitos fáticos e legais autorizadores para a pretendida alteração e
consequente aumento de quantitativo.

Consta dos autos justificativa técnica indicando que a pretensão visa atender as necessidades surgidas
durante a execução da obra, precipuamente a inserção de serviços novos ao pacto, além de acréscimo dos já existentes,
sem que se desvencilhe de seu objeto, garantindo-se, assim, funcionalidade do objeto e economia para o Município. O
inicialmente previsto não se revelou suficiente e somente percebido no curso da empreitada.

Consta da planilha, por consequência, um indicativo de aumento de serviços no importe de R$
14.947,81 (catorze mil, novecentos e quarenta e sete reais e oitenta e um centavos), correspondendo, assim, a 2,70% do
valor do contrato, monta esta extraída do ORSE – Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe – com data-base
novembro.2021 (mês de referência do orçamento da licitação) e com aplicação do BDI de 21,05% e deságio de 9,66%. .

É o relatório.

 

II - Fundamentação:

Ab initio, impõe-se salientar que o presente parecer se vale, exclusivamente, dos elementos havidos nos
autos e se atém aos aspectos meramente jurídicos da problemática. Não discute aspectos relacionados à conveniência e
oportunidade dos atos de competência do gestor público.

Pois bem! Preceitua o art. 65, I, “a” e “b”, da Lei 8.666/93, que “os contratos regidos por esta Lei
poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: I – unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa
de seu objeto, nos limites permitidos por esta lei”.

No primeiro caso – o da alínea “a” -, tem-se o que se denomina alteração qualitativa. Com isso, a
Administração está autorizada a modificar, verbi gratia, as especificações da execução e/ou do objeto, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos, desde que preservado o interesse público e não descaracterize seu objeto. Para tanto,
diante dessa nova realidade, ordinariamente se faz necessário a inclusão de serviços novos. O inicialmente previsto era
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para uma realidade de outrora.

Logo, inexiste dúvida que a inclusão de itens e/ou serviços novos tem previsão e autorização legal,
independentemente de sua natureza e da forma como foi selecionada a proposta, seja mediante licitação ou contratação
direta. Não importa, por sua vez, se é contrato de obra, de serviço ou de compra. A Lei nº 8.666/93 não fixou distinção.

No segundo caso – o da alínea “b” -, tem-se o que se conceitua alteração quantitativa. Aqui, o
contratante pode alterar unilateralmente o valor contratual, porque tem autorização legal, quando verificar a necessidade
de quantidade inferior ou superior à contratada, nos limites permitidos na Lei. É a hipótese dos autos.

E por força do § 1º do referido artigo 65, o limite econômico da alteração será de 25% para o caso de
obras, serviços ou compras e de 50% na hipótese de reforma de edifício ou de equipamento. Cumpre salientar, por
oportuno, que tanto o acréscimo quanto a supressão devem levar em conta e assim ter como base o valor inicial
atualizado do contrato. É o que está escrito na Lei. Por falar nela – na lei – não há ali palavras inúteis.

Desta forma, consoante linhas volvidas, considerando que o acréscimo remontará ao importe de R$
14.947,81 (catorze mil, novecentos e quarenta e sete reais e oitenta e um centavos), equivalente, por isso, a 2,70% do
valor do contrato, a almejada alteração está de acordo com a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. O volume e
o quantitativo poderão ser de qualquer ordem e número para atender as necessidades da Administração, desde que o
conjunto de acréscimo não ultrapasse o limite de, no caso em liça, 50% do valor inicial atualizado do contrato, por se
tratar de reforma de edifício o objeto contratual. Respeitosamente, é a nossa opinião.

Com relação a um eventual temor de se suceder aqui ou em situação tal qual o ilegal jogo de planilha, o
edital da licitação e o correspondente contrato adotaram como medidas efetivas e inibidoras, seguindo as recomendações
do TCU, o limite tanto para o preço global quanto para os preços unitários. Portanto, nenhum item teve preço superior ao
orçado como referência pelo Município. Por isso, não há possibilidade de preços acima do praticado no mercado, tendo
como referência os custos unitários do SINAPI da CEF ou ORSE da CEHOP.

Aliado a isso, para os serviços existentes os preços são os mesmos da contratação. Já para os novos, a
fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial, foi adotada a regra do item 9.3 do contrato, segundo a qual deve
ser mantida durante a execução a diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos
unitários do sistema de referência (ORSE/CEHOP).

E a fim de alcançar aquele desiderato, conforme disciplinado no item 9.4 do contrato, os preços dos
serviços e itens novos serão apurados levando em conta os referidos custos unitários do sistema de referência, aplicando
em seguida o mesmo percentual de desconto inicialmente concedido. Na hipótese, consoante referenciado na justificativa,
não se podendo supor nada em sentido contrário, respeitou-se o desconto de 9,66% da proposta vencedora.

De mais a mais, de acordo com o registrado nos autos, permanece como mês de referência dos preços os
idos de novembro de 2021. Mantém, assim, o equilíbrio econômico-financeiro da avença e a vantajosidade do negócio. O
acréscimo, por fim, visa atender o interesse público, porque, sem ele, restará efetivamente prejudicada a execução do
objeto na sua integralidade.

 

III – Conclusão:

Ante o exposto, a nosso juízo, com base no que fora justificado e documentado, estão presentes os
requisitos fáticos e legais para a alteração contratual, mediante termo aditivo para fins de acréscimo de quantitativo e de
novos serviços, além de supressão, a teor do disposto e autorizado no art. 65, I, “a” e “b”, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93,
razão pela qual somos da opinião que há viabilidade jurídica para o pretendido aditivo.

Por derradeiro, destaco ser imperiosa a comprovação da regularidade fiscal da empresa perante o
FGTS, na medida em que a certidão encontra-se vencida.

É o parecer. S.M.J.
 
São Cristóvão/SE, 15 de abril de 2024.

 

 

CRISTIANE SOARES MATOS
Assessora Jurídica - OAB/SE 5239

Procuradoria Geral do Município - PMSC
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São Cristóvão, 15 de abril de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Soares Matos, Coordenadora, em 15/04/2024, às 12:13, Lei
14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

Documento assinado eletronicamente por Jose Robson Almeida Santos , Procurador Geral do Município , em
15/04/2024, às 12:43, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0015098 e o código CRC
2926179F.

Rua Messias Prado, Nº65 - Bairro CENTRO CEP 49100-059 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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Praça Senhor dos Passos, nº 37 – Centro Histórico – 49100-057 – São Cristóvão - SE

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 43/2022

TOMADA DE PREÇO Nº 01/2022 – Objeto – seleção da melhor proposta para a execuçãodas obras/serviços de reforma do Centro de Atendimento ao Cidadão – CEAC do bairroEduardo Gomes, neste Município de São Cristóvão/SE.
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica de direto público interno, inscritano CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, com sede na rua Messias Prado, nº 70, CentroHistórico, São Cristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE, neste atorepresentado pelo Secretário de Infraestrutura, o senhor Júlio Nascimento Júnior, brasileiro,engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade de RG nº 0475838602 SSP/BA e inscritono CPF sob o nº 918.725615-00, nos termos do Decreto nº 91/2023, e a empresa ENOVACONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob o nº 08.254.699/0001-28, com sede na rua Leolinda Bacelar de Lima, nº563, sala 05, bairro Centro, Feira de Santana/BA, neste ato por conduto de seu representantelegal, a senhora Evanilsa Oliveira da Silva, brasileira, maior e capaz, empresária, portadorada Carteira de Identidade nº 0261578960, SSP/BA, e do CPF nº 224.955.765-91, doravantedenominado CONTRATADA, com fundamento no que dispõe o artigo 65, I, “a” e “b”, e §1º,da Lei nº 8.666/93, firmam o presente ADITIVO, nos termos da cláusula e condições a seguirdelineadas:
1. Cláusula Única – Do acréscimo de serviços. Acordam as partes, em decorrência doaumento do quantitativo inicialmente previsto, a acrescer a quantia de R$ 14.947,81 (catorzemil, novecentos e quarenta e sete reais e oitenta e um centavos), totalizando a contratação,por isso, em R$ 796.666,90 (setecentos e noventa e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reaise noventa centavos).
Parágrafo único. A importância acrescida corresponde a 2,70% do valor inicial do contrato,que, somado aos aditivos pretéritos, equivale a 49,99%.
Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações não alteradas por esteinstrumento. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igualteor para todos os efeitos.

São Cristóvão/SE, 15 de abril de 2024.

Município de São Cristóvão Enova Construtora e Consultoria Ltda - EPPJúlio Nascimento Júnior Evanilsa Oliveira da SilvaContratante Contratada
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